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O 

PROJETO DE LEI N2 M. /95, ----- 
Sala da 

PRESIDENTE 

AUTORIZA O EXECUTIVO YUNICIPAI A ASSINAR CONVÊNIO 

COY O ESTADO DE NINAS wERAIS, POR INTERMIO DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DE ESTADO; AUTARQUIAS E/ OU 

ruNDAOES. 

A Câmara Numicipal de uuanh;es, Estado de Yinas we—

raie, aprova e eu Prefeito Yunicipal sanciono a se_uinte Lei: 

Art. 12 — Fica o Executivo Yunicipal autorizado a ' 

assinar Convânio com o Estado de Ninas Gerais, por intermédio das 

diversas Secretarias de Estado; Autarquias e/ou Fundaçaes. 

Art. 22 — Fica revo.Ada a Lei n2 1.549 de 20 de ju, 

nho de 1.989. 

Art. 32 — Esta Lei entra er vif,or na data de sua pu 

blicação, revoindas as disposiçSes er contrário. 

Prefeitura Yunicipal de Guanhães, aos 09 de acosto' 

de 1995. 

Geraldo José Pereira 

Prefeito Ifunicipal 


